
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1541479 - SP (2019/0203167-7)
RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
AGRAVANTE : EDUARDO RIBEIRO DOS SANTOS 
ADVOGADOS : LUANA DA PAZ BRITO SILVA  - SP291815 

NALÍGIA CÂNDIDO DA COSTA E OUTRO(S) - 
SP231467 

AGRAVADO  : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
AGRAVADO  : INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SAO 

PAULO IPREM 
PROCURADOR : RENAN FINAMORE SCHRODER E OUTRO(S) - 

SP350338 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRAZO. 
HORÁRIO DO EXPEDIENTE FORENSE. REDUÇÃO. INÍCIO 
OU TÉRMINO DO TERMO. COINCIDÊNCIA. AUSÊNCIA. 
PRORROGAÇÃO. INOCORRÊNCIA.  
1. "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 
(relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) 
serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do 
novo CPC" (Enunciado Administrativo n. 3).
2. É intempestivo o recurso especial interposto fora do prazo de 15 
(quinze) dias úteis previsto no art. 1.003, § 5º, c/c o art. 219, do 
CPC/2015. 
3. Nos termos do art. 241, § 1º, do CPC/2015, o expediente 
forense encerrado antecipadamente ou iniciado depois da hora 
normal que não coincide com o início ou o término do prazo para a 
interposição do recurso não tem o condão de ensejar a sua 
prorrogação e, por conseguinte, afastar a intempestividade recursal.  
4. Hipótese em que, não obstante tenha o Tribunal de origem 
estabelecido horário diferenciado de trabalho na quarta-feira de 
Cinzas, é certo que houve expediente forense (ainda que reduzido), 
sendo considerado, portanto, como dia útil para fins de contagem de 
prazo processual, que não se encerrou em tal data.
5. Agravo interno desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, Sérgio 
Kukina e Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Gurgel de Faria.  
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 11 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Gurgel de Faria
Relator                    

  

Documento: 103230220 Página  2 de 2

Edição nº 2804 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 29 de Novembro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 0EE9AC1B-A4F1-40E0-BAC3-144BEF5452C1


